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PREFEITURA muntCIPAL DE BOA ESPERHBl~~i 

BOA ESPERANÇA 

mmmmm~mmmm 
LEI N2 309/81. 
De: 12/12/81. 

EST. K SANTO 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial , ~ 

e da outras providencias. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, fa.
ço saber que a câmara Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a 
abrir um Crédito Especial no valor de lí$ 220 .000,00 (DUZENTOS E 
VINTE MIL CRUZEIROS), conforme especifica: 

50-DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO; 
4.1.1.0 - Obras e Instalações. 
106032'71.05-Instalação de Transformador na 

localidade de Cruzeiro ••••••• ~ 

TOTAL •••• ií$ 

220.000,00 

220.000,00 

Art. 22 - Para fazer face ao Crédito especial previsto no 
Art. lll, fica o Poder Execuativo Municipal autorizado a anula.r a 

. - . seguinte dotaçao Orçamentaria: 

50-DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO; 
4.1.1.0-0bras e Instalações. 
10585751.01-Construção de calçamento da Av. 
Democrata e continuação da Av.Senador Euri-
co Re zende •••••••••••••.••• • ...... • • • • • • • • • fr$ 

TOTAL ••• li$ 

220.000.J.22.... 

220.000,00 

· ······. ;~j3k, _frt•. ·3ll. - 1Bs~a ,Lei en:rará ~~; ~ig~r .l?•·d,~r.~."d~ .. sua publi- 1 

eaçao, ~revogadas as disposiçoes . e•·! cont:l."ar~o~~,,.,," · . . [ ~ 
REGISTRE-SE, PUBLI~E-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DE 

MOTA 
nistração. 

P ITO MUNIC PAI. 

/ 


